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 DECRETO Nº 6.722, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao SAAE, e dá outras 

providências. 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

D     E     C     R     E      T      A  : 

 

                  Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 

de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais), suplementar a 

seguintes dotações insuficientes no orçamento vigente: 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.47.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

17.331.5007.2.181 - F. 08..........................................................R$    7.000,00 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO  

 

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES   

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO    

17.512.5007.2.181 - F. 16.........................................................R$   44.300,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES:........................................R$  51.300,00 

 

  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura dos 

créditos mencionados no artigo anterior serão os provenientes da anulação 

parcial da seguinte dotação: 

 

ADMINISTRAÇÃO  

 

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES   

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO    

17.512.5007.2.181 - F. 05..........................................................R$    7.000,00 
 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
 
17.512.5007.2.181 - F. 07........................................................R$    44.300,00 
 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:...................................................R$  51.300,00                       

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

10 de novembro de 2025. 

 

O Prefeito,    

                    

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

      

                  

                                       

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
51.300,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
51.300,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
15.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 512 5007 - 2181 

 
01 

 
00005 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
7.000,00 

15.01.00 3.3.90.00.00 17 512 5007 - 2181 01 00007 OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 44.300,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
51.300,00 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
15.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 331 5007 - 2181 

 
01 

 
00008 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
7.000,00 

15.02.00 3.3.90.00.00 17 512 5007 - 2181 01 00016 OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 44.300,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
51.300,00 
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ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
15.00 

15.01 

 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA 

ADMINISTRACAO 

 
E ESGOTO-SAAE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

17.331 

17.331 

17.331 

 

 

 

 

 

 
5007 

5007.2181 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
SANEAMENTO 

PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 

SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO 

OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
7.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
15.00 

15.02 

 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA 

SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
E ESGOTO-SAAE 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

17.512 

17.512 

17.512 

 

 

 

 

 

 
5007 

5007.2181 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
SANEAMENTO 

SANEAMENTO BASICO URBANO 

SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO 

OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
44.300,00 

 
TOTAL GERAL 

 
51.300,00 
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ANEXO II                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.01 ADMINISTRACAO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -51.300,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-51.300,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90045/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  gêneros  alimentícios  para  uso  no  preparo  da
Merenda  Escolar,  tudo  conforme  as  especificações  do
Anexo  I  -  Termo  de  Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 337/2025

Contratada:  Comercial  João  Afonso  Ltda,  no  valor
unitário para os itens 02-R$ 2,70; 13-R$ 1,20; 23-R$ 16,33,
totalizando R$ 10.072,00. Barra Bonita, 05 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2025

Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda,
no valor unitário para os itens 01-R$ 21,10; 03-R$ 2,10; 04-
R$ 2,85; 05-R$ 66,70; 06-R$ 13,57; 08-R$ 7,00; 11-R$ 3,58;
12-R$ 14,58; 14-R$ 12,65; 16-R$ 1,88; 19-R$ 140,30; 20-R$
1,04; 21-R$ 56,92; 22-R$ 19,20; 24-R$ 16,58; 25-R$ 5,20;
26-R$ 5,20; 27-R$ 5,98; 28-R$ 4,84; 31-R$ 10,35; 32-R$
9,68; 34-R$ 3,31; 36-R$ 3,62; 37-R$ 3,31; 43-R$ 37,95; 45-
R$  2,48;  47-R$  25,90;  58-R$  1,88,  totalizando  R$
986.747,00. Barra Bonita, 05 de novembro de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2025

Contratada: FSM Representações e Comércios Ltda,
no valor unitário para os itens 10-R$ 3,90; 33-R$ 8,80; 38-
R$ 1,85; 39-R$ 1,85; 40-R$ 1,09; 42-R$ 7,45; 44-R$ 28,50;
51-R$ 3,45;  52-R$ 2,85;  53-R$ 2,95;  56-R$ 3,99;  59-R$
3,60;  60-R$  3,95,  totalizando  R$  1.333.395,00.  Barra
Bonita, 05 de novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2025

Contratada:  Lactosoja  Serviços  e  Comércio  de
Alimentos Ltda Epp, no valor unitário para os itens 09-R$
4,59; 17-R$ 3,29; 41-R$ 0,81; 46-R$ 19,96; 54-R$ 2,25; 62-
R$ 1,20, totalizando R$ 151.833,60. Barra Bonita, 05 de
novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2025

Contratada:  Frutti  Mais  Comércio  de  Bebidas  e
Alimentos Ltda, no valor unitário para o item 48-R$ 8,15,
totalizando R$ 3.260,00. Barra Bonita, 05 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2025

Contratada:  G  Nova  Comércio  de  Produtos
Alimentícios Ltda, no valor unitário para o item 35-R$ 4,30,
totalizando R$ 21.500,00. Barra Bonita, 05 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2025

Contratada: J. T. Indústria e Comércio de Cafés Ltda
Epp, no valor unitário para o item 07-R$ 18,81, totalizando
R$  56.430,00.  Barra  Bonita,  05  de  novembro  de  2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2025

Contratada:  Comercial  da  Barra  Distribuidora  de
Alimentos Ltda Me, no valor unitário para os itens 18-R$
2,66; 29-R$ 12,40, totalizando R$ 107.180,00. Barra Bonita,
05 de novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2025

Contratada: João Paulo Madoglio Me, no valor unitário
para  os  itens  30-R$  24,24;  57-R$  68,99;  61-R$  316,80,
totalizando R$ 301.297,00. Barra Bonita, 05 de novembro
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2025

Contratada:  Campo  Fino  Indústria,  Comércio,
Importação  e  Exportação  de  Alimentos  Ltda,  no  valor
unitário para o item 15-R$ 4,00, totalizando R$ 40.000,00.
Barra Bonita, 05 de novembro de 2025. Manoel Fabiano
Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90067/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  tipos  de  tintas  e  materiais  para  pintura,  tudo
conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2025

Contratada: Gogliano Comércio de Tintas Ltda Epp,
no valor unitário para os itens 01-R$ 13,50; 02-R$ 69,00;
23-R$ 300,00; 24-R$ 300,00; 28-R$ 129,00; 29-R$ 129,00;
31-R$ 129,00;  32-R$ 129,00,  totalizando R$ 382.050,00.
Barra Bonita, 04 de novembro de 2025. Manoel Fabiano
Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2025

Contratada: Otoniel Soares Gomes Ltda Me, no valor
unitário para os itens 10-R$ 81,61; 12-R$ 278,55; 15-R$
281,39;  22-R$  415,75;  25-R$  414,58;  26-R$  131,71,
totalizando R$ 405.494,50. Barra Bonita, 04 de novembro
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2025

Contratada: R Cavallaro Comercial de Tintas Epp, no
valor unitário para os itens 04-R$ 4,10; 05-R$ 3,10; 06-R$
2,30; 07-R$ 5,00; 08-R$ 6,80; 19-R$ 37,50; 21-R$ 428,00;
44-R$ 52,00, totalizando R$ 225.815,00. Barra Bonita, 04
de  novembro  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.
Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2025

Contratada: Amar Transportes de Cargas e Comércio
de Armarinhos em Geral Ltda Epp, no valor unitário para os
itens  37-R$  8,90;  38-R$  4,70,  totalizando  R$  8.568,00.
Barra Bonita, 04 de novembro de 2025. Manoel Fabiano
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Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2025
Contratada: GGV Comercial Ltda Me, no valor unitário

para  os  itens  09-R$  42,24;  41-R$  4,70;  42-R$  3,80,
totalizando R$ 24.285,00. Barra Bonita, 04 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2025

Contratada: Comercial EJM MedService Ltda Epp, no
valor  unitário  para  o  item  43-R$  5,94,  totalizando  R$
1.188,00. Barra Bonita, 04 de novembro de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2025

Contratada: MM Distribuidora, Indústria e Comércio
Ltda  Me,  no  valor  unitário  para  o  item  27-R$  131,66,
totalizando R$ 13.166,00. Barra Bonita, 04 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2025

Contratada: 55.766.558 Caio Giorgetto Leite Mei, no
valor unitário para os itens 03-R$ 118,00; 33-R$ 124,94;
34-R$ 124,94; 35-R$ 124,94; 36-R$ 67,81, totalizando R$
62.310,00. Barra Bonita, 04 de novembro de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2025

Contratada: A. Donizete da Silva Me, no valor unitário
para o item 30-R$ 153,00, totalizando R$ 22.950,00. Barra
Bonita, 04 de novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2025

Contratada: Casa de Tintas V.W. Ltda Epp, no valor
unitário  para  os  itens  16-R$  370,28;  18-R$  357,69,
totalizando R$ 162.219,50. Barra Bonita, 04 de novembro
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2025

Contratada: Leopardo Atacadista Ltda Me, no valor
unitário  para  os  itens  39-R$  107,58;  40-R$  103,95,
totalizando R$ 10.576,50. Barra Bonita, 04 de novembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2025

Contratada:  Sherwin-Williams  do  Brasil  Indústria  e
Comércio  Ltda,  no  valor  unitário  para  os  itens  11-R$
213,00; 13-R$ 227,00; 14-R$ 235,00; 17-R$ 227,00; 20-R$
288,00,  totalizando  R$  344.200,00.  Barra  Bonita,  04  de
novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
240/2025; Pregão Presencial nº 084/2022; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:

Ana Paula Rossi Sacco; Objeto: Atendendo solicitação da
Secretaria  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com
fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93,  as partes resolvem prorrogar o contrato,  para
execução  dos  serviços  contratados,  reajustada  pelo
IPCA/IBGE; Valor do Contrato: R$ 38.628,64; Vigência do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 07/11/2025.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
BARRA BONITA

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

no uso de suas atribuições legais torna público que no dia
17  de  novembro  de  2025,  às  19h30,  será  realizada
audiência  pública  para  discussão  do  Projeto  de  Lei  nº
18/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,  que
“Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do  município  para  o
Exercício Financeiro de 2026. Local:  Plenário Ver. Osmar
Bernardino Luciano, na Câmara Municipal, situada na Rua
João  Gerin  nº  212  –  Vila  Narcisa.  Barra  Bonita,  10  de
novembro de 2025.

Aproveitamos  a  oportunidade  para  convidar  toda
população  para  que  acompanhe  e  apresente  suas
demandas  que  serão  formalmente  encaminhadas  ao
Executivo Municipal.

Presidente da Comissão Álvaro José Val Girioli
Relatora Cássia Bispo de Almeida
Membro Marcos Rogério Moraes
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